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PRELIMINAR.  ILEGITIMIDADE  PASSIVA.
ACOLHIDA.

-Deve  ser  acolhida  a  presente  preliminar,  pois  o
Banco  Itaú  atuou  como  mero  intermediário  da
apólice de seguro de vida.

APELAÇÃO  CÍVEL.  AÇÃO  DE  OBRIGAÇÃO  DE
FAZER  E INDENIZAÇÃO  POR DANOS  MORAIS.
SEGURO DE VIDA.  DOENÇA PREEXISTENTE À
DATA  DA  CONTRATAÇÃO.  OMISSÃO
CONSCIENTE.  PERDA  DO  DIREITO  AO
BENEFÍCIO. AUSENTE DANO MORAL. REFORMA
DA SENTENÇA. PROVIMENTO DO RECURSO.

-Hipótese  dos  autos  em  que  restou  demonstrado,
pela  prova  documental,  que  o  segurado  tinha
conhecimento  acerca  de  doença  cardíaca  que
portava  ao  firmar  contrato  com  a  seguradora  e,
mesmo assim, a omitiu quando do preenchimento da
proposta. 

-Ausente  dano  moral,  eis  que  as  cobranças  das
parcelas não foram abusivas ou ilegais.

Vistos, relatados e discutidos estes autos acima identificados:

ACORDA a Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça da
Paraíba,  por  unanimidade,  EM  ACOLHER  A  PRELIMINAR  e,  no  mérito,
PROVER o recurso apelatório, nos termos do voto do Relator e da certidão de
julgamento de fl.205.

RELATÓRIO
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Trata-se de Apelação Cível interposta  pelos Banco Itaú S/A e

Itau Seguros S/A contra a sentença prolatada pelo Juiz da 4ª Vara da Comarca

de Bayeux, que julgou procedente a Ação de Obrigação de Fazer com Danos

Morais proposta por Maria José da Silva.

Alegam os Apelantes, preliminarmente, a ilegitimidade passiva

do Banco Itaú S/A. No mérito, a impossibilidade do pagamento da indenização

securitária,  diante  da  inexistência  de  seguro  vigente  a  época  da  morte  do

segurado e a preexistência de doença que acarretou o sinistro.

Contrarrazões ofertadas às fls. 186/188.

Instada a se pronunciar no feito, a Procuradoria de Justiça não

ofertou parecer de mérito (fls.194/197).

É o relatório.

VOTO

Preliminar  - ilegitimidade do Banco Itaucard

Tenho que o Banco Itaú atuou apenas como intermediário do

contrato  de  seguro  de  vida  firmado  entre  o  Autor  e  a  Itaú  Seguros  S/A,

inocorrendo ingerência no tocante ao pagamento da indenização prevista em

relação securitária. 

Assim, o feito deve ser extinto sem resolução de mérito, nos

termos do art. 267, VI, do CPC, quanto ao Banco Itaú S/A, por ilegitimidade

passiva.

MÉRITO
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Trata-se de demanda em que a parte autora visa o recebimento

de indenização securitária, esta decorrente de contrato de seguro de vida fir-

mado por seu falecido esposo (apólice nº 77.3178115).

 

De início, tenho que não merece prosperar a alegação do Ape-

ante em relação a ausência de vigência do contrato de seguro de vida, de ma-

neira que o documento de fl.55, emitido em 01/04/09 e juntado pelo próprio Re-

corrente, demonstra que o contrato estava em vigor na data do falecimento do

segurado.

Deste modo, não deve ser acolhida a tese do Recorrente sobre

a vigência da respectiva apólice.

No entanto, no que se refere a doença preexistente, tenho que

o Apelante demonstrou, em verdade, a preexistência da doença que vitimou o

segurado e o conhecimento pleno da enfermidade, que foi omitida quando da

contratação do seguro. A omissão intencional do segurado de informação rele-

vante sobre o seu estado de saúde vulnera o dever de lealdade e de boa fé

que deve orientar todos os contratos e, especialmente, o de seguro.

O parecer, de fl. 52, firmado pelo médico Dr. José Reinaldo de

Moura, é claro ao apontar que o segurado era sabiamente portador de doença

cardíaca, que teve diagnóstico no ano de 2000(fl.61), quando fora implantado

marca-passo definitivo, ou seja, em data bem anterior a pactuação do seguro.

Assim está previsto no Código Civil:

Art.  765.  O  segurado  e  o  segurador  são  obrigados  a
guardar na conclusão e na execução do contrato, a mais
estrita  boa-fé  e  veracidade,  tanto  a  respeito  do  objeto
como das circunstâncias e declarações a ele concernen-
tes.

Art. 766. Se o segurado, por si ou por seu representante,
fizer  declarações inexatas  ou omitir  circunstâncias  que
possam influir  na aceitação da proposta ou na taxa do
prêmio, perderá o direito à garantia, além de ficar obriga-
do ao prêmio vencido.
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Deste modo, é condição necessária para que o segurado perca

o direito ao valor do seguro, a falsidade ou omissão quando da declaração ati -

nente à proposta securitária. In casu, houve o desatendimento ao princípio da

boa-fé objetiva e o agravamento do risco, em função da omissão de informação

essencial à concretização do pacto, situação que afasta o dever de indenizar

por parte da Seguradora Apelante.

Nesse sentido:

APELAÇÃO CÍVEL. SEGUROS. AÇÃO DE COBRANÇA.
SEGURO DE VIDA.  RECONHECIDA A LEGITIMIDADE
PASSIVA DA ESTIPULANTE  NO  CASO  CONCRETO.
DOENÇA PREEXISTENTE À DATA DA CONTRATAÇÃO.
OMISSÃO CONSCIENTE. PERDA DO DIREITO AO BE-
NEFÍCIO. CONHECIMENTO DO SEGURADO ACERCA
DE  DOENÇA PREEXISTENTE.  OMISSÃO  INTENCIO-
NAL DE INFORMAÇÃO RELEVANTE. SE O SEGURA-
DO, POR SI OU POR SEU REPRESENTANTE, FIZER
DECLARAÇÕES INEXATAS OU OMITIR CIRCUNSTÂN-
CIAS QUE POSSAM INFLUIR NA ACEITAÇÃO DA PRO-
POSTA OU NA TAXA DO PRÊMIO, PERDERÁ O DIREI-
TO À GARANTIA.  APELO PARCIALMENTE PROVIDO.
(Apelação Cível  Nº 70061811477, Sexta Câmara Cível,
Tribunal  de  Justiça  do  RS,  Relator:  Ney  Wiedemann
Neto, Julgado em 30/10/2014)

APELAÇÃO CÍVEL. SEGUROS. AÇÃO DE COBRANÇA.
INDENIZAÇÃO SECURITÁRIA. MORTE DO CÔNJUGE.
DOENÇA PREEXISTENTE.  CASO CONCRETO.  CIÊN-
CIA  INEQUÍVOCA  DO  SEGURADO.  INDENIZAÇÃO
OBSTACULIZADA. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. IMPOS-
SIBILIDADE.  DANO  MORAL  NÃO  CONFIGURADO.  
(Apelação Cível Nº 70060266673, Sexta Câmara Cível,
Tribunal de Justiça do RS, Relator: Elisa Carpim Corrêa,
Julgado em 09/10/2014)

Pelo  exposto,  restou  configurada  a  omissão  dolosa  do

segurado no momento da contratação, pois tinha conhecimento das patologias

que  o  acometiam  e  vieram  a  causar  seu  óbito.  Desse  modo,  aplicável  a

hipótese  do  art.766  do  CC/2002,  desobrigando  a  Seguradora  requerida  do

pagamento da indenização prevista na apólice.

Por fim, destaco que merece reforma a sentença no tocante a

condenação em danos morais, uma vez que a  negativa de cobertura se deu,

exclusivamente, por culpa do Segurado que deixou de prestar declaração ver-
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dadeira quanto ao seu estado de saúde, tornando-se legal e não abusiva a co-

brança das parcelas derivadas do contrato de financiamento pactuado entre as

partes.

Por tais razões, amparado em todos os fundamentos expostos

acima, ACOLHO A PRELIMINAR DE ILEGITIMIDADE PASSIVA e, no mérito,

PROVEJO o Recurso Apelatório, reformando a sentença, não havendo que se

falar em pagamento de indenização securitária, nem muito menos por danos

morais. 

É o voto.

Presidiu  a  sessão  o  Excelentíssimo  Senhor  Desembargador
José  Ricardo  Porto.  Participaram  do  julgamento,  além  do  Relator,
Excelentíssimo  Senhor  Desembargador  Leandro  dos  Santos,  o
Excelentíssimo Senhor Dr.  Ricardo Vital  de Almeida (Juiz convocado para
substituir  a  Exma.  Desa.  Maria  de  Fátima Moraes  Bezerra  Cavalcanti)  e  o
Excelentíssimo Senhor Desembargador José Ricardo Porto.

Presente à sessão a douta representante do Ministério Público,
Dra.  Vanina  Nóbrega  de  Freitas  Dias  Feitosa. Promotora  de  Justiça
convocada.

Sala de Sessões da Primeira Câmara Cível  “Desembargador
Mário Moacyr Porto” do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em
João Pessoa, 19 de março de 2015.

Desembargador LEANDRO DOS SANTOS 
                              Relator
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